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PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrônico NV 041/2025 
Ng PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/202S 

OBJETO 
contratação de empresa especiali2ada na prestoçlo de serviços de manutent3o preventiva e corretiva de 
equipamentos hospttalares, odontológicos, com fornecimento de peças, par.a atender as nece~sidades do Município 

de Santa luzia - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 769.951,6S (setecentos e se~enta e nove mil, l'IOvecentos e cinquenta e um reais e sessenta e cinco centa\lOs) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: 11 de Novembro de 2025 
FINAL: 11 de Novembro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Fundo Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO 8ENEFICIÃRIO 
E ROE SOU2A FIUiO, CNPJ nl 23.448.721/0001-64 
TRAVESSA DOM PEDRO 11, 16, CENTRO, Santa luiia, Maranhão 
odontomais112016@gmail.com, (98) 8125-0378 1 (98) 99236--4318, 
EZEQUIAS RIBEIRO DE SOUZA FILHO, CPF no 323.•••.•••-68 

PREÂMBULO 

Aos 11 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora Ful'ldo Municipal de Saude, 

inscrita no CNPJ n' U.487.01S/0001-42, neste ato representada pelo SrV. Herlk James Silva Ramos, RG "' 0244616949 GEJUSPC-MA e 

CPF nt 650.•••.u•.2s, nomeada pela Portaria "e 006, dl! 02 ele Janeiro. de 2025, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

refMente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 0;1sern ao Pregllô Eletrllnico Nº 041/2025, que tem como objeto contratação 

de empresa especializada na prestaçAo de s.erviços de manutenção preventiva e torretiva de equipamentos h~pita1ares, odontológicos, 

com fornecimento de peças, Pilra atender ilS necessidades do Município de Santa luzia - MA, RESOLVE regislr.tr os preços dil empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de re-ferência do Processo de 

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no ~itat de licitaç.'.lo, sujeit ando--se as partes às normas 

constantes na, sujeitando-se as p.-,rtes às normas constantes na lei n1114.133, de 1a de abril de 2021, bem como, .is cláusulas e condições 

abaiJto estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prefeltur.i Municipal de Santil lulia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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1-A presenle Ata tem por objeto conlrataçãode empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de equipamentos hospitalares, odontológicos, com fornecimento de peças, para atendf!f" as necessidades do Munidpio de Santa Luzia -

MA, especificada no Termo de Referência, Ane,m Ido edital do Pregão Eletrônico N9 041/2025, que f parte integrante desta A.ta, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE, FORMAllZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da A.ta de Registro de Preços seri de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 51.lil assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuênciil do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1- O contrato decorrente da ata de 1'1'glstro de preços ter.i sua vigência estabele<:ida no próprio instrumento contratual I!! 

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disp(lnibilidade dl!! créditos orçamentários, bem como il 

prl!!visão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instruml!!nto substituta deverá haver a indicação da disponibilidadl!! dos créditos 

orçamentários respl!!ctivos. 

2.2 -A contrataç~o com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intl!f'm~io de instrumento contratual, emiss.'lo de nota 

de empenho de despesa, autorização dt> compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nt 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior d~r.1 ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsefVado o art. 124 da lei n9 14.13 3, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contrataç:lo, deverão ser observadas as seguintes condições para focmalização da .it.i de registro de preços: 

2.4.1 - Ser.'lo registrados na ata os preços e os quantltath,os do .idjudlcatârio e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 - Será Incluído na ata, na forma de ane~o, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1-Aceitarem cotar os Itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
2.S - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o taso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 

2.6- Par,i fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 

ter3o prioridades sobre aquell's que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que compor.:lo o cadastro dl!! reserva a que se refere o Item 1.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, na1, seguintes hipóteses.: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor n:Jo assinar a ata de rt>gístro de preços, no prazo e !'las condições estabelecidos"º edital 

ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 -Quando houver o canctlamento do rf'gistro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e forn"'t'dores será divvlgado no PNCP e ficará disp011ibil,zado durante a v;ge nci.i 

d.i ata de registro de preços. 
2 .9 - Após a homologação do processQ de contrataç!lo, o fornecedor mais bem classificado será convoc<1do para assinar a ata de registro 

de preços, no pr.iZQ e nas condições estabelecidos no Instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas n,1 Lei nO 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá Sf'r prorrogado 1 (uma) vel, por Igual periodo, mediante solicitaçólo do fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidcJmente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

2.10- A ata de registro dto prl!!ços poderá ser assinada po< ml!!io di- as.sinarura digital e disponibilizada no l>NCI>. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 

conrratação, e ob~ervado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaç!lo, para fazê·lo em igual prazo e nas condições prop(lstas pelo primeirn 

classificado. 
2.12 -Na hipótese de nenhum dos licitantl!!s que trata o item 2.,4.2.1.aceitar a contrataçJo nos termos do item antl!!rior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua e~ntual atua!izaç,o nos termos do inslrumel'lto convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre,ços foram registradO<i sem 

redução, observada a ordem de cla55ificação. com vistas à obtl!!nç.llo de preço elho<, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
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2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornN:edonis remar,escentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melh0< condiçfo. 
2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições establ'lecídas, mas não obrigará a 

Admii,i~tr.iç.,o a coi,tr::,tar, facultada a reatiz;açllo de licitação rspecífica para a aqui~iç3o pretendida, dP~de quP df""idamente justificada. 

CiÃUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1- A!. quantidades previstas para os Itens com preços registra dos nesta a la de rpgistro de preços poderão ser remo1m!jadas pl'!lo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 
3.2 - O remanejame-nto somente poderá ser feito de órgão ou entidi!de participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenci.1dora que ti11er estim.1do "~ quantidades que pretende contratar será considerado po1rticipante para 

efeito do remanejamento. 
3.4-Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduç.:lo do quantitativo inicialmente 

Informado pelo órgilo ou pela entidade participante, desde que haja prévia anu~ncia do órgão ou da entidade que sofrer redução do<., 

quantitativos Informados. 

CiÁVSULA QUARTA - AL TERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2-0s preços registrados poderão ser a Iterados ou atualizados em decorrência de e-ventual redução dos pr~os praticados no me reado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas segulntM situações: 
4.2.1- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos lmprevlslveis ou previs/veis de 

consequéncias Incalculáveis, que inviabíliiem a e-xecução da ata tal como pactuada, nos termos da alfnea *d• do inciso li do 

caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso dl! tríação, altl!ração ou l!rtinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de di~posições 

lega is, com comprovada repl"rcuss.ão sob ri! os pre-ços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previs!lo no instrumento convocatório de cl.áusul~ de reajustamento ou repactu.tção sobre os preços 

registrados, nos lermos da lei n9 14.133, de 2021. 
4.1.3.1 - No caso do rea]ust3mento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice priNistos para a 

contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para ai 

contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
S. l -Na hipóte-;e de o preço registrado tomar-se superior ao pre-ço praticado no mercado po< motivo superveniente, o órgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fome(edor para negociar a redução do preço registrado. 
S.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor ser.i liberado do compromisso 

assumido quanto ao !tem registrado, ~rn aplicação de penalidade~ admlnistratMIS. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro deo reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos v.ilores de mercado e não convocarâ os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
S.1.3-Se não obtiver êxito nas negociaçi5es, o órgão ou entidade serenciadora proceder~ ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabiveis par.1 obtenção de contratação mais vantajos,1. 
S.1.4-N11 hipótPse de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órg3os e às entidades que tiverem firm:ido 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali!!m a conveniênda e a oportunidade de diligenciarem 

negociaç:lo com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nt 14.133, de 2021. 

5 2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nJo poder cumprir as obrigações 

estabele1:idas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçlo do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encamin~ará, juntamente com o pedido de alteraç:lo, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiÇÕl!'S inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de nfo compro11.ação da el(istênda de fato sup<-rven!ente que invlabiliie o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o lomecedor deverá cumprir as obr;gações estabelecidas na ata, sob pena 
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de cancelamento do seu registro, nos lermos do item 6.1, sem prejuízo das ~nções previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e na 

legislaç3o aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocar.á os 

fornecedores do udastro de reserva. na ordem de classificação. para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2 .4 - Se não obtiver ê•ito nas negociações, o órgão ou entidJde gerenciadora procederâ ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabivei~ para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

S.2 .S - Na hipótese de comprovação da majoração da preço d e mercado que inviabilize o preço rpgistrado. conforme previsto 

no Item S.2 e r,o item S.2.1, o órg3o ou entidade gerenciadora atualizara o pre(o registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade serenciadora comuniurá aos órgãos e ãs entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de pr~os sobre a efeti11a alteraç~o do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n!t 14.133, de 2021. 

ClÁUSUlA SEXTA-DO CANCELAMENTO DA ATA 0f REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O reg;stro do fornecedor ser.\ cancelado pelo gerenciadOf, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as coridições da ata de registro de preços, sem motiva justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou imtrumento equivalente, no prazo ~tabelecido pela Administração sem Justificativa 

razoável; 
6.1.3 - Não aceitc1r manter seu preço regl~trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Oecrelo nct 11.462, de 2023; ou 

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos UI ou IV do caput do art. 156 da Lei n!t 14.133, de 2021. 
6.1.4.1- Na hipótese de itplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do~- 156 da let n9 14.133, de 

2D21, caso a pl"nalidade aplicada ao fom.cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro dt preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decis:lo fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

E, 2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6 1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidadl! 

gerenciadora. garantidos os princípios do cor,tradílórlo e da ampla defe..a. 
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órg~o ou a entidade gert>nciadora poderá con110Car os licitantes que 

compõem o cadastro de reserv.,, observada a ordem de classificação. 
6.4- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro d@ preços, total ou 

parcialmente, nas si-guinti-s hipóti-ses, desde que dt"IIÍdamente comprovadas I" justificadas: 

G.4.1 - Por razão de intere~•e publico: 

6.4.2 - A pedido da fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver exito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3~ e 27, § .t9, ambos do Decreto n~ 11.462, de 2023. 

a.ÁUSUlA StTIMA - DAS PENAUDADtS 
7.1-0 descumprlmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçJo das penalidades estabelecidas no Instrumento con110catório; 

7.1.2 -As sanções tambt!m se aplicam aos Integrantes do cadastro de r~erva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2- í da competência do gerenciador a aplicaç;fo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço, e1<ceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações cios órg3os ou entidade participante, caso no 

qual caberã ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3- O órgão ou entidade participante deverâ comunicar ao órg5o gerenciador Qualquer das ocorrências pr~istas no Item 6.1. dada a 
necessidade de Instauração de procedimento para canct-lamento do regí~tro do fornecedor. 

ClÂUSULA OITAVA-DA.S DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais dfl execuç:lo do objeto, tais como os prazos para entrega e rttebimento, as obrigações da AdministraçJo e do 
fornecedor registrado, penalidades e dt>mais condições do ilj~te, pncontram-se d~nidos no Termo de Referência, Ane1<0 1 do 

Jnstrumf'nto convocatório. 
8.2- lntegra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de r~erva das empresas signatárias que aceitam cotar os 

Itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contrataçã em referência. 
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8.3 - Fica eleito 0 Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quai~uer litígios oriundos da presente ATA de Regi~tro de Preços 

(ARPJ. que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicíloo de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA -DA ADESÃO l ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Ourante a vig~ncia da ;ita, os 6rgã~ e as entidades da Administraç3o Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pr~os na condição de n.lo participantes, observados os segl.lintes requisitos: 

9.1.l - Apresentação de justificativa da vantagem da o1desão, inclusive em situaçõ~ de prov.Jvel d~abastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do 

art. 23 da Lei nt 14.133, de 2021; e 

9.1.3- Consulta e aceitação prév;as do órgão ou da entidade gerenciadOf"a e do fomKedor. 
9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora a pen.is será realizad-t após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à e~ecução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
9.3-Apôs a autorização do órgão cu da entidade 11erencíadof"il, o órgão ou entidade não partlclpanle dellefii efetivar a aquisição ou a 

contratiJçlio solicitada em até noventa dias, observado o pralo de vigência da ata. 
9.4-O pra20 de que trata o subi tem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado el(cepdonalmente, medlan te 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9. S-O órgão ou • entidade poderá aderir ao Item da ilt.l de registro de preços da qual seja integrante, na qua lídade de nJ o participante, 

para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9. 5-As aquisições ou contratações adiciona is nlo podP.f ão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrvmento con110catório registrados na ata de rt'gí\tro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9 6-0 quantitativo decorrente das adesões não podl"rá exceder, n<1 totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de prrços para o gerenciador e os J)ilrticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

CÚUSUL.l DfCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1- O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem: ~FIO_Á.,..R_I_O_O-,.-.~-T-A;--_E_R_D_f,__SO_UZA __ f_ll_H_O _________________________________ ---, 

CNPJ: N• 23.4-411. 721/0001-.4 ] FONE: (98) 99236-43111 

ENOf R.FÇO: TRAVESSA OOM PfORO li, 16, CENTRO, Santa lu1la, MAAAfll:..H..c.Ã.::.:O=-------------------------< 
~MAIL: od'?:!!!om~l1112016f>ll'!'_~!!,cc,m_. __________________________________ _, 

REPRESENTANTE LEGAL: EZEQUl..t.SAIR[IAO DE 50024 Fllj,j() ....__ -----~ 
CPf Nt, 31).•••.•••-61 

l 

2 

3 

4 

~ão 

0 ·MANUTENÇÃO OE CADEIRAS ODONTOLÓGICAS· 

DENTEMED 

MANUTENÇÃO AUTOCLAVE • AL T 

MANUTfNÇÃO COMPRfSSOR OE AR - SCHUSTFA 

MANUTENÇÃO DE O.NETAS OE BAIXA ROTAÇÃO 
ôbONtôLÓGICAS • l{AVO 

M.Jru 

s 

6 

7 

8 

9 
10 
11 

MANUTENÇÃO DE c.ANCTAS OE ALTA ROTAÇÃO 
ODONTOLÓGICAS• SCHUSTER 

Serviço 

MANUTENÇÃO C)[ RAIOS--ll ODONTOLÓGICO 

PR.O□ON 

MANUTFNÇÃO DE BOMBA A VÁCUO 
ODONTOLÓGICO· OENTEMEO 
MANUTENÇÃO DO Ul TI\ASSOM ODONTOLÓGICO • 

ALT 
MANUH NÇÃO SAI ANÇA OE COLUNA- Wf LMY 

MANUTENÇÃO DCT[CTOR FE"TAL · MAATEC 
MANUHNÇÃO MESA GINECOLÓGICA- IMPKOMtD 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, S..nta Luzia, Maranhão, 8rasll 

- .transparencla.santaluzla.ma .gov.br 

Serv,ça 

Se,..,,,ço 

Unidade 

Senn~o 

Sc,n,;ço 

~o 

Se-nllço 

Serviço 

Sc,n,;ço 

~o 

Quant. 

80,00 

fiS,00 

50,00 

100,00 

100,00 

50.00 

415,00 

50,00 

30,00 
30,00 

3,00 

\1 ~1°' Unlt. 

RS 275,08 

R$ 182,SS 

IIS 2S7,57 

RS 70,02 

R$ 77,27 

AS 275,08 

RS 202.ss 

11$ 200,06 

R$ 167,54 

RS 100,02 
R.$115,04 

R$Tot;,1 

R$ 22.006.40 

RS 11.865.75 
RS 12.8711,SO 

R$ 7.002,00 

R$ 7.727.00 

RS 13. 7'>41,00 

11.$9.1141.75 

RS 10.003.00 

11$ S.016.20 
R$ 3.000,60 

R$ 52'>,12 
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12 
13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 
24 

25 

26 

27 

28 
29 
30 

31 

l2 
33 

34 
35 

36 

37 

38 

39 

"º 
41 

44 

45 

<16 

47 
48 

49 

5-0 
51 

52 

53 
S4 

55 
56 
57 

58 

59 
60 

61 

MII.NUTENÇÀO CARRO COM CURII.Tf\10 - SAlUTEM 
MANUTENÇÃO COLPOSCÓPIA • MARTEC 

MANUTENÇÃO DO rnco CIRÚRGICO DE TfTO -
IMPROMEO 

MANUTFNÇÃO PROCfiSAD()Rill DE RAIO!>-X · CR 

MANUTENÇÃO OE MÁQUINA 0[ LAVAR 
~OSPITA!AR -GlJARÁ 

MANUTENÇÃO DE SECADORA DE ROUPA -GU"RÁ 

MillNUTENÇÃO OE Dt!ECTOR HO~!l ... \.AR • 

IMPROMEO 

M-'NUH NÇÃO DE Ml SA CIRÚ RG1CA - SALUTEM 

MANUTENÇÃO CENTRIFUGA OE ROUPA 
HOS.PJT ALAR - GUARÁ 

MANUTENÇÃO FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR 
IMPROMfO 
MANUTENÇÃO CARRO REANIMADOR -COMEM 

MANUTENÇÃO CADIOVERSOR - COM(M 

MANUTENÇÃO BISTURI ELÉHUCO • DELTRONIX 

MANUTENÇÃO DfSFII\RILADOR - OH TRONIX 

MANUTlNÇÃO ~IRA.DOR CIRÚRGICO 
IMPROMfD 
MANUT[NÇÃO BALANÇA. PEOIÁTRICA DIGITAL 
WELMY 
MANUTENÇÃO BERÇO AQUECIDO -OLIDH 

MANUTENÇÃO CAMA FOWU:: R • f ABMEO 
MAN UTFNÇÃO OSMOSE REVERSO - DELTRONIX 

MANUT[NÇÃO GRUPO GERAOOR COMPLETO -
MWM 

MANUTENÇÃO NEB\JLIZAOOR · INALAR 

M"NUTENÇÃO MACA MÓVEL• fABMfD 
MANUTENÇÃO DO MICROSCÓPIO • OLEN 
MANUTENÇÃO DE CENTRIFUGA· OLEMAN 

MANUTfNÇÃO CO ANALISADOR BIOQUÍMICO -
IN!IRAS 
MANUTENÇÃO DO CONTADOR AlJTOMÁT1CO DE 
CHULAS - INFIRAS 

MANUTENÇÃO DA ESTUFA - SHRC0N 

MANUTENÇÃO OE BAN~O MARIA• INF!RAS 

MANUTCNÇÃO DE HEMOGENIZADOR- INIJRAS 

ICIT • ANEL PISTÃO CAMl!.A JUNTAS COMPRt.S.SOR 
ODONTOLÓGICO 
CANETA ULTRASONICA 

FllTRO Df AR PARA COMPRESSOROOONTOLÓGICO 

COMPll"TO 
RtSIST~NCIAPARA AUTOCLAl/l 60L 
RESISTtNCIA PARA AUTOCuWE 21L 
ROLAMENTO P-'RA COMPRESSOR OOOIIITOLOGICO 

VALV\JLA SFLENOIOf Of ALIVIO COMPLETA 
80S1NA S[L!NOIOE [)( ALIVIO 

PAINEL m CONTROLE DIGITAL AUTOCLAVE 20l 

N, [l OE VfDAÇÃO AUTO CLAVE 
P(OAl or COMAAOO OE ""ODONTOLOGICO 

PINO TOMADA TRIPOLAR lOA 
PINO TOMADA TRIPOLAR 20A 

fll TRO PAR.I. DESTILADORA CRISTOíOLI 

RfSISTENCIA PARA DfSTILADORA CRISTOFOll 
LÃMPAOA ALOG[NIA PARA FOCO ODO!'ITOlOGICO 

MANGUEIRA TRIPLA 1,Smts 

RfSISTENCIA PARA EST\JFA ODONTOLOG\CA 

PLACA OE COMANDO CADEIRA. ODONTOLOGICA 

Sf PARA DOR OF OH RITOS 

MANGUEIRA PARA SUGADOR 1.SMT 

Sennço 

Serviço 

Serviço 

s.-Mço 

Serviço 

~,o 
Serviço 

~o 

Serviço 

Serviço 

Ser.iço 
Servóço 

~ço 

Serviço 

Serviço 

Ser.iço 
Ser.iço 
Servíço 

Serviço 

Serviço 

~o 
Serviço 

Serviço 

Serviço 

~o 
Serviço 

Serviço 

Cristofoll 

Schustl'~ 

Schuste~ 

Sterma!f 

AU 
SKF 

Schuster 
Schuster 
Sterma!f 

StermaJI 
Oen!Nm~d 

lramontlna 
Tramontina 

CristofOii 
Cristofoli 

Osran 
lM 

Megatron 

Dabi 
Gnatus 

3M 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
-.triln$pi1rencla.santi1luzl11.ma.1ov. br 

SeNço 

Serviço 

Sen,,iço 

Se,rviço 

Se-rviço 

~o 

S«viço 

S.-l'lllço 

Serviço 

Senriço 

Ser,,;ço 

~ço 

Servóço 

~o 

S@nliço 

Sen,,iço 

S.,,viço 

!i.rnço 

S..l'lllço 

S..,viço 

Se-Mço 

Sel'lllço 
s.,,--,,;ço 

Senriço 

Serviço 

s..n,iço 

S<-Mço 
Serviço 

KIT 

UNO 

UNO 

UND 
UNO 
UNO 

UNO 
UNO 

UND 

UND 
UNO 

UNO 
UNO 
UNO 

UNO 
UNO 
UNO 

UNO 
UNO 

UND 

UNO 

12,00 

25,00 

25.00 

30,00 

30,00 

20,00 

20,00 

30.00 

20,00 

2S.00 

10,00 

1S,00 

20.00 

20.00 

20.00 

2-4.00 

10.00 
30,00 

12.00 

10.00 

40,00 

20.00 

20,00 

12.00 

12.00 

9,00 

1S.00 
18,00 

12,00 

60.00 

40,00 

80,00 

<40,00 

S0,00 

80,00 

50,00 
150,00 

60,00 

70,00 

80,00 

60,00 

60,00 

100,00 
60,00 
100,00 

200,00 

60,00 
30,00 

80,00 

200,00 

R$ 80,02 
R$ 217,06 

RS458,87 

RS 457,62 

RS 457,62 

RS 320.08 

RS 81.77 

RS 162.~ 

RS 462,62 

R$ 30S,08 

R$ 408,86 

RS 234,57 

RS 307,08 

RS }65,10 

R$ 299,58 

R$ 234,57 

R$ 307,S8 
R$1'll.SS 
R$ 157,03 

R$ 443,29 

R$ 221,31 
RS 228,81 

R$ 361,Sl 

R$ 364.35 

RS 380,10 

RS 226,31 

RS 291,99 

RS 97,61 

RS 102,S3 

RS 390,00 

RS 680.00 

RS 73,oo 

R$ 284,00 

R$ 245,82 
R$ 71.00 

R$ 240,06 

R$116.00 

RS 602,66 
RS 180,0l 
RS 169,79 

R$8,SO 

R$10,26 

RS 49,27 
RS 305,08 

RS 38,26 
RS S1,01 

R$ 282,58 

R$ 697,69 
R$ 68,27 

RS 35,76 

RS 9b0,24 

R$ S.•l6,SO 

R$11.Hl,75 

R$ 13.718,60 

RS 13. 728,60 

R$ 6.401,60 

A$1.63S,40 

RS 4 876.20 

R.$ 9.252,'4D 

R$ 7.627,00 

R$4.088,60 

R$ 3.S18,55 

R$ 6.141,60 

R$ 7.301,00 

R$ S.9'J1,60 

R.$ S.629,68 

R$ 3.075,80 

RS 5.776,r,o 

R$ 1.884,36 

R$U32.90 

11$ 8.852,40 

R$ 4 '>76.20 

RS7.B0,20 
R$ 4.372.20 

11$ 4 S61,20 

R$ 2 036.79 

RSH71,8S 

R$1.7'>6,98 

R$ 1,210,36 

RS 23.400,00 

RS 27.200,00 

R$ 5.8-40,00 

R$ 11.360,00 

R$ 12.291,00 
R$ S.6!10.00 

RS 12 003.00 
RS 11.•00,00 
RS 36.159,60 

RS 12.600.70 
RS 13.581,20 

RS 510,00 

RS 615,60 

R$ 4.927,00 

R$ 18.304,80 

R$3.826,00 

R$ 10.202.00 

RS 16.95-UO 
RS 20.9.10, 70 

R$ 5.461,60 

R$ 7 152.00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANGUEIRA OUF>I.A PEO,\l D[ AR 1ml 3M UND 200,00 

MANGUEIRA PU ODONTOLOGICA 10mm - lmt 3M UNO 200,00 

M,\NGUEIRA. PU ODONTOlOGtCA 6mm - 1ml 3M UNO 2'>.00 
AMPOLA DE RAIO J( ODONTOLOGICO l( Oe<itP UNO 10,00 

RfSI STENCIA P.&.RA AUTOCLAVf DO CENTRO 
Socim,.d UNO 40,00 

CIRURGICO 
CABO DE ALTA TFNÇÃO P.lRA AMPot.A DO RAIO X WLG UNO 8,00 

PlACA MÃE P,\RA MONITOR LARDIACO UltrallO• UNO 20,00 

GUARNIÇÃO PARf, AUTOVLAVE 21L St~rma• UNO 50,00 

GUARNIÇAO P,l,RAAUTOClAVE 12L Cristofoli UND S0,00 

MONOMCTRO WEG UNO 80,00 

RlGULADOR OE PRESSÃO SIMPLES WEG UNO 80,00 

REGULAOOR DE PRESSÃO COM SEPARADOR OE 
WEG UND 80,00 

AGUA EOlEO 
TEClADO PARA MONITOR CAROIACO WEG UNO 40,00 

PRESOSTATO PARA COMl>RESSOR Schustrr UNO S0,00 
\IAL\IULA REGUlADORA COM FLUXIMfTRO Megatrol'I UND 20,00 
PLACA PARA INALADOR Nen,one UNO 'I0,00 
\IALVULA OE PONTAS Gnatus UNO 3!".,00 
VAL \IULA DE PONTAS Kavo UND 35,00 

PLACA RETIFICADORA 00 TRANSFORMADOR DO 
Weg UNO ]0,00 

RAIOX 

Valor Tolill 

R$ 23,76 R$ 4.752.00 

RS 8,25 R$ l.650,00 

RS 6,51 RS 162.7S 

RS 5.2.01,38 RS 52.013,80 

RS 767,70 RS 30.708,oo 

R$ 1257,84 RS 10.062,71 

R$81S,22 RS 16.ltM,40 

RS 1'>41,79 R$ 7.739,SO 
R$ 127,0l RS 6.3S1,SO 

R$40,0l R$ 3.200,80 
R$130,00 R$ 10.400,00 

RS 181.00 RS H.640,00 

R$2H,OO R$ 8.910,00 

RS 335,oo R$ 16.750,00 
R$665,18 RS B.303,60 

R$ 237,06 R$ 9.482,40 

R$111,00 A$ 3.Si!S,00 

RS 125,00 R$4.37S,00 

R$79'1,96 RSH.998,SO 

R$ 769.!ilSl,65 

Santa Luzia - MA, 11 de Novembro de 2025 

ASSINATURAS 

2)l:-:·L:f L{2 ( 
HERIK JAMES SILVA RAMOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE 
PORTARIA: 006/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: O(:i.1!11.001/0001--47 

NAGIB HAJCl<EL. r.t S/N, CENTitO, Santa Luila, Maranhão, Brasil 

- .transparencia.samaluzla .n'l4ov.br 

PELA BENEFICIÁRIA 

E R DE SOUZA FILHO 

EZEQUIAS RIBEIRO DE SOUZA FILHO 
CPf N• 3l3. •••. •••-68 

DB<ufflit'lnto J1S.sk1.-cio d-cítii•f'lf"nrf' 

g \~b . :~,-:,~,~,~~ .. "° 
'n'n«•~~ Mt111..j~.,--&OY.IW 
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Secn-taria ~lunkipal dr Saúdr- SEl\ll1S 

EXTRATO DE ATA 

EXTR\TO D,\ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS~- 7-'/202~. 
DADOS DO PROCESSO DE 0RIGE'1 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 t 212025 
N" PROCESSO DE CONTRATACAOJl41l2025 

MODALIDADE:Pre!!Jo Eletrônico 
ORGAO GERENCIADOR•L·undo Municipal de Saúde 

ODJETO:~ontratação de empresa especializada na prcstaçàc 
kic serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares, odontológicos, com 
fornecimento de peças. para atender as necessidades 
do Município de Santa Luzia - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO:RS 769.951,65 (setecentos e sessenta e nove mil 
novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e cincc 
tentavos) 

VIGENClA IN!ClAL.11 de Novembro di: 2025 
VIGENCJA FlNAL 11 de Novembro de 2026 

DADOS DO ORGAO GERE:'\'CIADOR 
NOME. fundo Municipal de CNPJ· 11.487 ·º 15/000 J-42 

Saúde 
LOGRADOURO: RUA DA MANGUEIRA. BAIRRO· CENTRO 

S/N 
CIDADE Santa Luzia ESTADO. Maranhão 

REPRESENTANTE. lcrik James Silva Ramos ~so.••• .... _25 CPF· 

DADOS DO BE!'liEFICIA.RIO 
RAZAO SOCIAL IF R DE SOUZA FILHO ~3.448. 721/0001-64 CPF/CNPJ· 

ENDEREÇO TRAVESSA DO~f BAIRRO CENTRO 
PEDRO II, 16 

CIDADE !Santa Lu:1.ia ESTADO: \faranhão 
CONTATO 98) 8IJ5-0378 I (98) E-MAIL bdontomaísl 12016@gmai 

199236-4318 
REPRESENTANTE IEZEQUIAS RIBEIRO 

DE SOUZA f ILHO 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ltrm 
) - MANUT Serviço 
ÇÃO D· 
ADEIRAS 
ONTOLÓGl 
AS 

llnidade uant. 
Serviço 80.00 

.com 
CPF 123.• .. _•••-68 

Valor l!nit. RS Total 
RS 275,0, RS 22.006,4 

ASSINADO flfT~ONICAMlNTE COM CHU!flCADO PADRAO ICP-8AA51L E CAl-tlMffO DE l ~MPO. EMI CONFORMIDADE. COM A MEDIDA 
PROVISÔAIA N• 2 200•2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEOAIOADE DO DOCUMENTO 
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DIARIO 
1~ ·. OFICII\_L 
~ ELETRONICO 

DENTEMED 
2 MANUTENÇ 

ÃO AlITOCl 
AVE-ALT 

3 MANUTENÇ 
ÃO C0~1PRE 
SSOR DE A~ 

SCHUSTER 
4 ~1ANUTENÇ 

ÃO DE 
tANETAS 
DE BAIXA 
ROTAÇÃO O 
DONTOLÓGI 
CAS-KAVO 

5 MANUTENÇ 
ÃO DI: 
SANETAS 
DE ALTA 
ROTAÇÃO O 
DONTOLÓGI 
tAS . 
SClíUSTER 

6 MANUTENÇ 
ÃO DE 
RAIOS-X O.C 
ONTOLÓGIC 
0-PROCION 

7 MANUTENÇ 
ÃO DE 
BOMBA A 
VÁCUO ODC 
NTOLÓGICO 

DENTEMED 
8 MA~UTENÇ 

~o DC 
lJL TRASS0!\1 
ODONTOLÓ 
JICO-ALT 

9 MANUTENÇ 
IÃO 
BALANÇA 
DE COLUN~ 

WELMY 
10 ~tANUTENÇ 

ÃO 
DETECTOR 
FETAL 
MARTEC 

Quinta, 13 de Novembro de 2025 VOL: S I Nº 1116 
ISSN 2965-5145 

l'it!,Erru~3 ~r ~:"'"J ''liA• 

~~ -... ~ 

Serviço Serviço 65.00 RS 182.55 RS l l.865,75 

Serviço Serviço 50,00 RS 257.5~ RS 12.878,5( 

Serviço Serviço 100,00 R$ 70,0: RS 7.002,0C 

Serviço Serviço 100,00 R$ 77.27 RS 7.727.0< 

Serviço Serviço 50,00 RS 275.0~ RS 13.754,0< 

Serviço Serviço 45,00 RS 202.55 RS9.114.75 

Serviço Serviço 50.00 RS 200,06 RS I 0.003,0< 

Serviço Serviço 30,00 RS 167,5--1 RS 5.026,2( 

Serviço Serviço 30,00 RS 100,0: RS 3.000,60 

~ 
ASSINADO lLE I AONICAMlN TE COM CE R 11 ~ICADO PADl<AO ICP-BRASIL E CA~I~ 80 OE l H .. PO. EM CON~ORMIDADE COM A l"IE DfUA 
PROVtSôRIA N• 2200·2. DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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li 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

MANUTENÇ Serviço 
ÃO MESA G 
NECOLÓGIC 
A 
MPROMED 

MANUTENÇ Serviço 
ÃO CARRC 
::'OM 
:-URATIVO · 
SALUTEM 
MANUTENÇ Serviço 
ÃO COLPO~ 
CÓPIA 
MARTEC 
MANUTENÇ Serviço 
ÃO DO FOCO 
CIRÚRGICO 
DE TETO . 
MPROr..1ED 

l\1ANUTENÇ Serviço 
~OPROCESS 
l-\DORA DE 
RAIOS-X 
CR 
MANUTENÇ Serviço 
ÃO DE 
MÁQUINA 
DE LAVAR fi 
OSPITALAR 

GUARÁ 
MANUTENÇ Serviço 
ÃO DE 
SECADORA 
DE ROUPA. 
GUARÁ 
MANUTENÇ Serviço 
ÃO DE 
DETECTOR 
!OSPITALA 

R 
[MPROMED 
MANUTENÇ Serviço 
ÃO DE t-.1ESA 
::IRÚRGICA 

SALUTEM 
M.ANUTENÇ Serviço 
~O CENTRIF 
UGA D[ 
ROUPA HO~ 
r,ITALAR · 

Serviço 3,00 RS 175,0.:1 

PREFEtn.mA OE S .. tt.i7A LUlti 
N• Fl. L". LI / 

..J_ 

Serviço 12.00 R$ 80,0~ RS 960,2~ 

Serviço 25,00 RS 217.0t RS 5.426.5( 

Serviço 25,00 RS458,8~ R.$ 11.471,75 

Serviço 30.00 RS 457,6~ RS l3.728,6C 

Serviço 30,00 RS 457,6~ R$ 13.728,60 

Serviço 20.00 RS 320,0~ RS 6.401,6( 

Serviço 20.00 RS 81, 7, RS l.635,4( 

Serviço 30.00 RS 162,5~ RS 4.876.2( 

Serviço 20,00 RS 462,6~ RS 9.252,40 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERJIFICAOO PADRAO ICP·8RASIL E CAR1.,.BO DE H~PO. iM CON~ORMIOADE COM A Ml0IDA 
PROVISÔRIA N• 2.200-2. OE 2001. GAA.ANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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•~ DIARIO 
l~~ OFICl~L 
~ ELETRONICO 

GUARÁ 
21 MANUTENÇ 

ÃO FOCO 
CIRÚRGICO 
~UXJLIAR . 
MPRO1\·1ED 

22 MANUTENÇ 
ÃO CARRO~ 
EANI\-{ADO 
R-COMEM 

23 MANUTENÇ 
ÃO CADIOV 
ERSOR . 
COMEM 

24 MANUTENÇ 
~O BISTUR 
ELÉTRICO 
DELTRONIX 

25 MANUTENÇ 
~O DESFIBF 
LADOR 
DELTRONIX 

26 MANUTENÇ 
li\O 
ASPIRADOR 
::JRÚRGICO 
~ l~PROMED 

27 MANUTENÇ 
ÃO 
BALANÇA 
ºEDIÁTRICA 
DIGITAL 
WELMY 

28 MA1'UTENÇ 
ÃO BERÇC 
~QUECIDO · 
OLIDEF 

29 MANUTENÇ 
k\O CAMA 
=OWLER 
FABMED 

30 MANUTENÇ 
ÃO OSMOSE 
REVERSO 
DELTRONIX 

31 MANUTENÇ 
ÃO GRUPC 
GERADOR 
COMPLETO 
MWJ\,1 

Quinta, 13 de Novembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1116 
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Serviço Serviço 25.00 RS 305,08 RS 7.627,0f 

Serviço Serviço I0.00 RS 408,8t RS 4.088.6< 

Serviço Serviço 15,00 RS 234.5· RS 3.518.5~ 

Serviço Serviço 20.00 RS 307,08 RS 6.141,6( 

Serviço Serviço 20,00 RS 365,IC RS 7 .302.0l 

Serviço Serviço :w.oo RS 299,5~ RS 5.991,6( 

Serviço Serviço 24.00 RS 234,5~ RS 5.629,M 

Serviço Serviço 'º·ºº RS 307,5~ RS 3.075,8( 

Serviço Serviço 30,00 RS 192,5~ RS 5.776,Su 

Serviço Serviço 12.00 RS 157.0_ RS 1.884.3l 

Serviço Serviço 10,00 RS 443,2S RS 4.432,9C 

ASSINADO EU I RONICAM ~N TE COM CE!l I lflCADO PADRAO ICP-BRASIL E CARl M KO OE l EMl'O, lc M CON~ORMIDADE COM A M~ OIDA 
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-4 -..._ 
\ ~ .... ,.,-1,11.4 

32 MANUTENÇ 
ÃO NEBULI2 

Serviço Serviço 40,00 RS 221,31 RS 8.852.4< 

W)OR -
[NALAR 

33 MANUTENÇ Serviço 
v\O MACA 

Serviço ~0.00 RS 228.81 RS 4.576,.2( 

MÓVEL -
í=ABMED 

34 MANUTENÇ Serviço Serviço 20,00 RS 361,51 RS 7.230,2(' 
~O DO MICR 
OSCÓPIO . 
OLEN 

35 MANUTENÇ Serviço Serviço 12.00 RS 364,35 RS 4.372,2< 
ÃO DE CEN1 
RIFUGA 
OLEMAN 

36 MANUTENÇ 
ÃO DO ANA 

Serviço Serviço 12,00 RS 380, l( RS 4.561,2( 

LISADOR B 
OQUÍMICO 
JNBRAS 

37 MANUTENÇ Serviço Serviço 9,00 RS 226,31 RS 2.036,79 
ÃO DC 
:ONTADOR 
AUTOMÁTIC 
o DE 
~ÉLULAS 
fNORAS 

38 MANUTENÇ Serviço Serviço 15,00 RS 29l,9S RS 4.3 79.85 
v\O DA 
ESTUFA 
SEERCON 

39 MANUTENÇ Serviço Serviço 18,00 RS97,61 RS 1.756,98 
ÃO DE 
BANHO 
MARIA 
INBRAS 

40 MANUTENÇ Serviço Servíço 12,00 RS 102,5: RS l.230,3t 
ÃO DE HE~i 
OGENIZADO 
R - INBRAS 

41 KIT - ANEL Cristofoli KIT 60.00 RS 390.0C RS 23.400,0t' 
PISTÃO 
CAMISA 
JUNTAS co 
t-.IPRESSOR 
DDONTOLÓ 
tiICO 

42 2ANETA Ul Schuster UND 40.00 RS 680,00 RS 27.200,0< 
TRASONICA 

ASSINADO tLETAONICAMENI~ C0"4 CEAIIFICADO PAOAAO lCP·BRASll t. CAAIMl!O Dt TEMl'O, EM CON~ORM11JAUE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2 200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIARIO 
,~.~. OFICIJ\L 
~ ELETRONICO 

43 -rLTRO DE 
AR PARA CC 
MPRESSORO 
!DONTOLÓGI 
t:o 
~OMPLETO 

44 RESISTENCl 
A PARA AU1 
OCLAVF 60L 

45 RESISTENCI 
t\ PARA AU1 
bCLAVE 211 

46 ROLAMENT 
O PARA CC 
MPRESSOR 
ODONTOLO 
GICO 

47 VALVULA 
SELENOIDE 
DE ALMO 
COMPLETA 

48 BOBINA 
SELENOIDE 
DE ALIVIO 

49 PAINEL DE 
CONTROLE 
DIGITAL Al 
TOCLAVE 
1201 

50 ANEL DE 
VEDAÇÃO A 
UTOCLAVE 

51 PEDAL DE 
:'.:OMANDO 
DE AR OOC 
NTOLOGICO 

52 PINO 
TOMADA 
TRIPOLAR 
l0A 

53 PINO 
tfOMADA 
TRIPOLAR 
t20A 

54 FILTRO 
PARA DEST 
~ADORA 
CRISTOFOLI 

55 RESISTENCI 
A PARA DE~ 

Quinta, 13 de Novembro de 2025 VOL: s f N2 1116 
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.... ~:114.lr.)l. 

Schuster UND 80,00 RS 73,0( RS 5.840,0í 

Stermax UND 40,00 R$ 284,0( R$ 11.360.0< 

ALI UND 50.00 RS 245,8: R$ 12.291,0( 

SKF UNO 80.00 RS 71.0( RS 5.680,0<.: 

Schuster UND 50.00 RS 240,06 R$ 12.003,0C 

Schuster UNO 150,00 RS 116,0( RS 17.400,0l 

Stermax UNO 60.00 RS 602,66 RS 36.159,60 

Stennax UND 70,00 RS 180,01 RS 12.600, 7( 

Oentcrmcd UNO 80.00 RS 169,7Ç R$ 13.583,:!( 

Tramontina UND 60,00 RS 8,5C R$ 510,0C 

Tramontina UNO 60.00 RS 10.2( RS 615,6( 

Cristofoli UNO 100,00 RS 49,2i RS 4.927,0( 

Crístofoli UND 60,00 RS 305,0f RS 18.304,8( 

ASSINAOO Ht T ROtlllCAMlNa COM CERTIFICAI.X) PADRAO ICl'·IJ~ASIL l CARIMUO OE HMPO. tM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÔRIA N• 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUHNTICIDADE, A VAUOAOE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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[ILAOORA 
CRlSTOFOLI 

56 LAMPADA Osr:m UNO 100,00 RS 38,2< RS 3.826,0<.: 
ALOGENIA 
PARA FOCC 
~DONTOLO 
'::itCO 

57 MANGUEIR 3M UND 200,00 RS 51,01 R$ t 0.202.0( 
A. TRIPLA 
l.Smts 

58 RESISTENCI Megatron UND 60,00 RS 282,5~ RS 16.954.8( 
iA PARA 
ESTUFA 0D 
ONTOLOGIC 
A 

59 DLACA DE Dabi UND 30.00 RS 697,fít, RS 20.930.7C 
:OMANDO 
SADEIRA O 

DONTOLOGI 
CA 

60 SEPARADOR Gnatus UNO 80,00 RS 68.2~ RS 5.461,6l 
DE 
DETRITOS 

61 MANGUEIR 3M UNO 200,00 R$ 35,76 RS 7.152,0f 

v\ PARA 
SUGADOR 
l,SMT 

62 MANGUEIR 3M UNO 200.00 RS 23, 7fi RS 4. 752,0( 
A DUPLA 
PEDAL DE 
~R lmt 

63 MANGUEIR 3M UND 200,00 RS X,25 RS 1.650.00 
/\. PU ODONl 
bLOGICA 
10mm - lmt 

64 MANGUEIR 3M UND 25,00 RS 6,51 R$ 162,75 
A PUODON1 
OLOGICA 
~mm - lmt 

65 iAMPOLA DE X Dente UNO 10,00 RS 5.201,3~ R$ 52.013.8<' 
RAIO X ODO 
NTOLOGICO 

66 RESISTENCI Socimcd UND 40,00 RS 767,7C RS 30. 708,00 
A PARA AU1 
OCLAVE DC 
CENTRO 
::::JRURGICO 

67 ::ABO DE WLG UNO 8.00 RS 1.257.8~ R$ 10.06:!.72 
ALTA 
TENÇÃO 

ASSINADO ELHRONICAMlNTE COM CUHlflCADO PADRAO ICP-H~ASIL E CARIMIIO 0l HMPO. t:M CONrOllMIDA0E COM A MEDIDA 
PROVISÔRIA N• 2.200·2. DE 2001, GARANTINDO A AUHNTICIOADE. A VALIOAOE JURIOICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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.t~ DIARIO 
J'~~ OFICl~L 
~ ELETRONICO 

PARA 
~MPOLA DC 
RAIO X 

68 PLACA MAE 
PARA 
MONITOR 
SARDIACO 

69 GUARNIÇAO 
DARA AUTC 
~LAVE 2JL 

70 GUARNIÇAO 
PARA AUTC 
~LAVE J2L 

71 MONOMETR 
o 

72 REGULADO 
R DE 
PRESSÃO 
SIMPLES 

73 REGULADO 
R. DE 
PRESSÃO 
CO\f 
SEPARADOR 
DE AGUA E 
OLEO 

74 TECLADO 
PARA 
MONITOR 
~ARDIACO 

75 ºRESOSTAT 
O PARA CC 
MPRESSOR 

76 VALVULAR 
EGULADOR 
IA C0~1 FLl 
XlMETRO 

77 ºLACA 
ºARA 
1NALADOR 

78 VALVULA 
DE PONTAS 

79 VALVULA 
DE PONTAS 

80 PLACA RET 
i:'JCADORA 
DO TRANSF 
ORMADOR 
DO RAJO X 

Quinta. 13 de Novembro de 2025 VOL: s f N2 1116 
ISSN 2965•5145 

h 
A6!i1N,!.'fL,;JtA. 

Ultravox UND 20,00 RS 815,22 RS l 6.304,4C 

Stennax UNO 50,00 RS 154,79 RS 7.739,5( 

Cri..,tofoli UNO 50,00 RS 127.0_ RS 6.351.5( 

WEG UND ~o.oo RS 40,01 RS 3 . .200,8C 

WEG UNO 80.00 RS 130.00 R$ 10.400.00 

WEG UND 80,00 RS 183,0C R$ 14.640,0l 

WEG UNO 40,00 RS 223,0< RS 8.920,0C 

Schustcr UNO 50.00 RS 335,0( RS 16.750,00 

Megatron UNO 20.00 RS 665,l~ RS 13.303,6( 

Nervone UNO 40,00 RS 237,0(1 RS 9.482,4C 

Gnatus UND 35.00 RS lll,O< RS 3.885,00 

Kavo UND 35,UO RS 125,0C RS 4.375,0( 

Wcg UNO 30.00 RS 799.% R$ 23.998.St 

Valor Total RS 769.951,65 

ASSINADO HE 1 ~ONICAMicllHE COM ClRTiflCADO PADllAO !CP-BRASIL E CARIMUO DE HMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N• 2.200· 2, OE 2001, GARANTINDO A AUTE N T ICIOADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEOAIDA DE DO DOCUMENTO 
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PREFElllJR.A C:~ !A~:~A LUZJA 
N-FL b ll ~--

:::::\i-.;.~ .. , .. ,:.A S:mta Lu1ia - MA. 11 de Novembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERE~CIADORA 

IIERIK JAMES SILVA RAMOS 
SECRETÁRIO l\lU11-iICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA: 006/202!'i 

AVISO DE HO'.\IOLOGAÇ,\O 

EXTRATO DE HO'.\IOLOGAÇÀO 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZTA - MA. HOMOLOGAÇÃO. Homologtl 
a PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 4 l/:?025 
PROCESSO AD'.\1. Nº 112/2025, com amparo na 
lei Federal n.n 14. J 33/2 l e suas alterações, em 
conformidade com o especificado: Empresa: E R 
DE SOUZA FILHO, CNPJ nº 
23 .448.72110001-64. vencedora dos Itens (O 1 a 
80). que homologou o seguinte valor: RS 
769.951,65 (setecentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos). OBJETO: Registro de preço 
para eventual e fun1ra contratação de ~mprcsa 
especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares, odontológicos, com 
fornecimento de peças, para atender as 
nccessidad1,.,-s do município de Santa Luzia - MA. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n." 14.133/21 
com suas alterações. Herik James Silva Ramos. 
Sc1.:retário de Saúde. Santa Luzia - MA, 
04/11/2025. 

l'uhli.·,ulo por: Rd>«a da Sih·a Lima GonJinh-> 
A~('s~ra T l!"~ni .. ·a 

CóJ ,tzo iJ..-111 ifi.:;iJ,,r: 11 w~Jq9n u66q2< >: 51 l l .l ! ') 1 J J 7 

EXTRA TO DE CONTR-\. TO 

PELA BE'.\'EFICIARIA 

E R DE SOUZA FILHO 

EZEQUIAS RIBEIRO DE SOUZA FILHO 
CPF N" 323.243.832-68 

Puhhcu,I,, por'. Rd-e.:a da Si!\':& lim.'.l Goudinhu 

Asses'4lr• T ;.,nica 
Cooipo idenulicad<lí'. mnfrznxnh71D:5l 113 J9! 123 

EXTR.\TO DE CO~TRATO Nº 374112141/202~. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 374112141/20::!5. PROCESSO 
AD~HNISTRATIVO Nº 112/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N" 41/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: E R DE SOUZA 
FILHO, CNPJ nº 23.448.721/0001-64. 
OBJETO: contratação de empresa especializada 
11a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos 
hospitalares. odontológicos, com fomt·cimento de 
peças, para atender as necessidades do Município 
de Santa Luzia - MA. observância às disposições 
da Lei nº 14.133. de lºdcabril de 2021 com sms 
alterações. DA TA DO CONTRA TO: 13/ l 1/2015. 
Vigência do contrato 13/ l 1 /2026. VALOR: RS 
769.951.65 (setecentos e sessenta e nove mil. 
novecentos e cinquenta e um reais e scssent~ e 
cinco , centavos). DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA: 02 - PODER 
EXECUTIVO; 16 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 10.302.0043.2035.00003.3.90.39.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PES$OA 
JlJRIDICA; 
l 0.301.00 l 3.1085.00003. 3. 90.39.00 - OUTROS 
SERYIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA; 

~ 
ASSl"-ADO EU:TAO"-ICAM~NIE C0"4 ClATIHCAOO PADAAO ICP-BRASIL l CAl'IIMl!O DI: Tl,..PO. l:M CON;QIIMI0ADl COM A Ml0!OA 
PROVISÔRIA N• 2200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUHNT!CIDADE. A VALIDADE JURIDICA E A INTEGll1DADE DO DOCUMENTO 
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.:. Entrar 

11 > 

Ata nº 74/2025 

Local: Santa Luz a/MA Órgão: t-'UNIC!PIO OE SANTA LUZIA ModaUdade da contratação: Pregão· Eletrôri1co 

Data de divulgação no PNCP: 09/12/2025 Data de assinatura: 11/11/2025 

Vigência: de> 11/11/20?'.> a 11/11/20?6 

ld ata PNCP: 06191001000147-1 000169/202!':i 000001 fonte: STAATGOV SOLUCOf SEM Tl:CNOI OGIA L TOA 

Objeto: 

contrn(açiio de cn-pre:;a especial :ada na prestação de serviços de mnnu~ençllo p•c-,entivn e corrct,v;i de 

equipafT'C''llos hosp td'.a•es. odonlológ;cos com fomecime!"lto de peças_ para atcndCJ as n1..--c:ess1dadcs do Munic1p10 

de Santa Luzia - MA 

Arquivos 

/\AP0742025 

< VoltM 

1 
1 LJ 

J oeor; 976 9oc1 

Histórico 

D.1ta/Hor,:, de Inclusão 

09/12/2025 • 09 41 48 

Tipo_ 

Ata de R"'9i>tro de 

f>re,ço 

Criado peta Lei n-o 14133/21. o Portal Nacior1c1I de Contratações Públicas 

(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divu\gi:lç5.o ccntralizadc1 e 

obr1gdtória dos atos exigidos cm sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

t::· gerido pelo ComitC Gestor da Pede Nacional de Contratações Publicas. um 

coleg:ado deliberativo com suas atr,buiçõcs estabelecidas no Decreto nº 

10 764. de 9 de agosto de ?021 

O dcser"lvotv:mento dessa versão do Portal é um esforço corijunto de 

construção de uma concepção d'reta lc-gal homologado pelos indicados a 

compor o aludido com.tê 

A adequação. fidedign•dade e corretudc das informações e dos arquivos 

rel.at-vos às contratações dispon-hliladas no PNCP por força da Lei n" 
14133/2021 sã::> de estrita respon~ab:l1rli!de dos ó~g;ios e entidades 

coritratantcs 



OS PARCEIROS AGRAOEC1MENTO A 

hllp• 

PREFem.,RA DE SAIVTA LUZJA 

"'FL ,G'J-{_ 

US...Ar~ r -

1 ff/, 




